PROJETO DE LEI Nº  3.918, DE 20 DE JANEIRO DE 2016
Altera a redação de dispositivos da Lei nº. 2.717, de 05/04/2007, que “Cria o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher e dá outras providencias”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1°. Os incisos I e II do artigo 4º da Lei nº 2.717, de 05/04/2007, com as modificações introduzidas pela Lei nº 3.339, de 25/11/2013, passam a ter a seguinte redação:
“Art. 4°. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher terá a seguinte composição:

I - dos órgãos governamentais:

a) 01 (uma) representante da Secretaria de Assistência Social

b) 01 (uma) representante da Secretaria de Saúde;

c) 01 (um) representante da Secretaria de Educação e Cultura;

d) 01 (uma) representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude;

e) 02 (dois) representantes indicados entre as demais Secretarias (Governo e Comunicação Social, Procuradoria-Geral, Planejamento, e/ou ) Administração 

II - dos órgãos não governamentais:

a) 01 (um) representante dos órgãos e entidades de defesa e direito da mulher;

b) 01 (um) representante da população usuária dos serviços de atendimento à mulher;

c) 01 (um) representante das organização e/ou entidades de atendimento à mulher;

d) 01 (um) representante da área de atendimento à mulher;

e) 01 (um) representante dos movimentos sociais e religiosos que atuam com a mulher.

(...)”.
Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 20 de janeiro de 2016; 51º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 003/2016
Senhor Presidente, 

Passamos às mãos de Vossa Excelência, para deliberação do Plenário dessa Augusta Casa Legislativa, o apenso Projeto de Lei que “Altera a redação de dispositivos da Lei nº. 2.717, de 05/04/2007, que “Cria o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher e dá outras providencias”.
Nesta oportunidade cumpre enfatizar que em reunião ocorrida precisamente no dia 16/09/2015, o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher discutiu e aprovou a alteração do art. 4º da Lei 2.717/2007, alterada pela 3.339/2013, no que concerne à composição daquele Conselho.
Referida alteração, presentemente proposta, foi resultado de ampla discussão entre o CMDM e a Secretaria de Assistência Social, diante da ausência de quórum nas reuniões do Conselho, fator que tem sido recorrente e que tem dificultado o andamento dos trabalhos, comprometendo as ações do CMDM. 
Sabemos que os conselhos são mecanismos de participação e de legitimidade social, além de serem formas concretas de controle social das políticas públicas. Contudo, com o esvaziamento de suas reuniões, com a ausência das representatividades, foi realizado um estudo sobre os motivos da não participação dos conselheiros.

Diante disso foi constatado que o texto atual do artigo 4º da referida Lei deveria ser alterado a fim de ampliar as possibilidades de representação, não restringindo a participação de alguns órgãos que estão especificados na Lei. Embora, a alteração possa aparentar uma redução do número de participantes, ela promoverá mais abertura para que outras entidades, órgãos e serviços participem efetivamente do CMDM.

Portanto, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, feitas as considerações ao projeto de lei presentemente enviado a essa Augusta Casa Legislativa para deliberação de seus doutos componentes, onde acreditamos que o mesmo merecerá uma acolhida favorável, com a consequente aprovação de seu texto integral, aproveitamos a oportunidade para transmitir-lhes nossos votos de destacado apreço e elevada consideração.

Atenciosamente

Cleydson Domingues Drumond
Prefeito Municipal
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1- RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei nº. 3.918/2016, que Altera a redação de dispositivos da Lei nº 2.717, de 05/04/2007 que “Cria o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher e dá outras providências”.
Sucintamente, a alteração se restringe ao artigo 4º da indigitada Lei Municipal, que dispõe sobre a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, em razão da ausência de quórum nas reuniões do Conselho, fato este que tem dificultado o andamento dos trabalhos além de comprometer as ações do CMDM.

Com a alteração proposta, o Executivo pretende “ampliar as possibilidades de representação, não restringindo a participação de alguns órgãos que estão especificados na Lei”, ao mesmo tempo que diminui o número de membros do Conselho.
Após análise da proposição, passa-se a uma observação da questão em tela sob o ponto de vista jurídico.
2 - FUNDAMENTAÇÃO
Os conselhos dos direitos constituem-se em uma das formas de participação e controle social assegurados nos dispositivos constitucionais.

Em todo o texto da nossa Lei Maior estão presentes mecanismos que institucionalizam o controle social participativo da gestão pública pelos cidadãos e cidadãs. 

Com efeito, somos pela regular tramitação e apreciação da matéria, nos moldes regimentais.
3 - CONCLUSÃO
Ante o exposto, a Procuradoria opina pela aprovação da matéria, a qual deverá ser submetida ao Egrégio Plenário desta Câmara.  

É o parecer, salvo melhor juízo.
ÂNGELO ZULATO

PROCURADOR GERAL

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ÉTICA POLÍTICO-ADMINISTRATIVA; MEIO AMBIENTE, POLÍTICA URBANA, RURAL, HABITAÇÃO, TRANSPORTE E SISTEMA VIÁRIO E DE ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS.
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EMENTA

: Altera a redação de dispositivos da Lei nº 2.717, de 05/04/2007, de 05/04/2007, que “Cria o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher e dá outras providências.
AUTORIA

: Executivo Municipal
Trata-se de Projeto de Lei nº. 3.918/2016 sobre a alteração da redação de dispositivos da Lei nº 2.717, de 05/04/2007 que “Cria o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher e dá outras providências”. 
Sucintamente, a alteração se restringe ao artigo 4º da indigitada Lei Municipal, que dispõe sobre a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, em razão da ausência de quórum nas reuniões do Conselho, fato este que tem dificultado o andamento dos trabalhos além de comprometer as ações do CMDM.
Com a alteração proposta, o Executivo pretende “ampliar as possibilidades de representação, não restringindo a participação de alguns órgãos que estão especificados na Lei”, ao mesmo tempo que diminui o número de membros do Conselho.
Os conselhos dos direitos constituem-se em uma das formas de participação e controle social assegurados nos dispositivos constitucionais.

Em todo o texto da nossa Lei Maior estão presentes mecanismos que institucionalizam o controle social participativo da gestão pública pelos cidadãos e cidadãs. 
Após análise, constatamos que nada obstaculiza a regular e normal tramitação da matéria pela Casa e, desde que observada a alteração constante da Emenda n º 01, parte integrante de nosso voto, somos favoráveis à sua aprovação pela Casa.
É o nosso voto.

Sala das Comissões, 12 de fevereiro de 2016

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Relatora
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EMENDA Nº 01

Apresentamos ao Projeto de Lei nº 3.918, de 20 de janeiro de 2016, que “Altera a redação de dispositivos da Lei nº. 2.717, de 05/04/2007, que “Cria o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher e dá outras providencias”, de autoria do Executivo Municipal, a seguinte 
Emenda:
a) Dê-se à Ementa, a seguinte redação:
Inclui dispositivo na Lei nº. 2.717, de 05/04/2007, que “Cria o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher e dá outras providencias” e altera a redação dos incisos I e II do artigo 4º.

b) Inclua-se na Lei, o artigo  8º-A, com a seguinte redação:

Art. 8º-A . Fica o CMDM obrigado a enviar ao Poder Legislativo as atas das reuniões realizadas pelo Conselho, bem como cópia das prestações de contas.”

Sala das Comissões, 12 de fevereiro de 2016

COMISSÃO CONJUNTA

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Relatora
